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Anexo 03 a Resolucdo Normativa - PUC n® 027/04, de 19-11-04

TRANCAMENTO DE MATRICULA

Ent ende-se por Trancamento de Matricula a suspensdo proviséria dos
estudos do aluno e de seu vincul o com a Universi dade.

O Trancanento de Matricula deve ser requerido pelo aluno a Diretoria
de Facul dade, dentro dos segui ntes prazos:

a) primeiro semestre: até a Ultina sexta-feira do nés de abril, para
os Cursos senestrais;

b) segundo semestre: até a Ultim sexta-feira do nmés de setenbro,
para os Cursos senestrais e anuais.

Sonente o Consel ho de Facul dade pode autorizar o Trancamento de
Matricul a requerido fora dos prazos estabel eci dos.

O Trancanento de Matricul a do al uno pode ser deferido
i ndependent enente de sua situacdo financeira junto & Instituicéo.

Notas:
a) |nediatamente apés o Trancamento, em caso de existéncia de
débitos ndo-regul ari zados, deve ser realizada cobranca
extrajudicial ou judicial

b) A cobranca dos débitos em atraso deve ser referente até o
nés anterior ao pedido de Trancanmento de Matricul a.

c) O aluno que efetuou o paganento da parcela do més de
trancanento temdireito a devolugdo do val or correspondente.

Ap6s a data de Trancamento, é vedado qual quer |ancamento ou correcgéo
de registros acadénicos, salvo de disciplinas integralizadas até a
data do trancanento

Notas:

a) A data de Trancanmento corresponde a data em que o
requerinento do aluno é protocolizado.

b) Apés a data de Trancamento, o aluno sé pode solicitar o
Destrancanento de Matricula em senestres subseqientes.

c) O aluno que ndo tiver integralizado os créditos das
disciplinas deve ter seus atos escolares excluidos do
Si stema Acadéni co.




